LEI Nº 991, DE 20/11/86

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de Cz$-6.563.143,00 (seis milhões, quinhentos e sessenta e três mil e cento e quarenta e três cruzados), para atender despesas com a execução de serviços  de terraplanagem, microdrenagem pluvial, pavimentação, sinalização e obras complementares de ligação entre os Bairros Alegre e Santa Maria, neste Município, conforme previsto no Subprojeto AGLURB/Vale do Aço, III Projeto EBTU/BIRD, relativos ao Corredor 03 – Timóteo – Sistema Viário Principal.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura de Crédito de que trata o artigo anterior, serão observados os dispositivos contidos no artigo 43, parágrafo 1º, nºs I, II e III,  da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 20 de novembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

